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V

[T]here is a well-established view that an-
yone who approaches anything in interna-
tional relations with an optimistic frame 
of mind – as I have always done – must be 
plain ignorant, incorrigibly naive, or ou-
tright demented. But for all the difficulties 
of application that lie ahead case by case, I 
do believe that the responsibility to protect 
is an idea whose time has come, that it is 
here to stay, and that it really will make a 
difference in the years and decades to come.

Gareth Evans

STARK, Alex. Interview. E-International Relations, 
September 2, 2011. Disponível em: <http://www.e-ir.
info/2011/09/02/interview-the-rtop-balance-sheet-after-
-libya/>. Acesso em: 25 abril 2014.
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AGNU  Assembleia Geral das Nações Unidas

AFISMA African-led International Support Mission to Mali (Missão  
  da ONU no Mali, em coordenação com a União Africana  
  e a ECOWAS)

AMIS  African Mission in Sudan (Missão da União Africana  
  no Sudão)

CARICOM Comunidade do Caribe

CDH  Comissão de Direitos Humanos das Nações Unidas

CDINU Comissão de Direito Internacional das Nações Unidas

CICV  Comitê Internacional da Cruz Vermelha

CIJ  Corte Internacional de Justiça

CPA  Comprehensive Peace Agreement (acordo de paz entre o  
  norte e o sul do Sudão)

CSNU  Conselho de Segurança das Nações Unidas

DIP  Direito Internacional Público

DUDH  Declaração Universal dos Direitos Humanos

ECOWAS Economic Community of West African States (Comunidade  
  Econômica dos Estados da África Ocidental)

EI  Estado Islâmico

EUA  Estados Unidos da América

FPI  Front Populaire Ivoirien (Frente Popular Marfinense)

FORPRONU Força de proteção das Nações Unidas
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ICISS  International Commission on Intervention and State  
  Sovereignty (Comissão Internacional sobre Intervenção  
  e Soberania Estatal)

ICRtoP  International Coalition for the Responsibility to Protect.
IDP  internally displaced people (deslocados internos)

JEM  Justice and Equality Movement (Movimento pela Justiça  
  e Igualdade)

KFOR  Kosovo Force
MINUCI  Mission des Nations Unies en Côte d’Ivoire (Missão das  
  Nações Unidas na Costa do Marfim)

MNLA  Mouvement National pour la Libération de l’Azawad  
  (Movimento Nacional de Libertação do Azauade, no Mali)

OI  organização internacional

ONG   organização não governamental

ONU  Organização das Nações Unidas

OPAQ  Organização para a Proibição de Armas Químicas

OSAPG  Office of the Special Advisory on the Prevention of Genocide
OTAN  Organização do Tratado do Atlântico Norte

P5  Permanent Five (Cinco Permanentes do Conselho  
  de Segurança das Nações Unidas)

PDCI  Parti Démocratique de Côte d’Ivoire (Partido Democrático  
  da Costa do Marfim)

PoC  protection of civilians (proteção de civis)

R2P  responsibility to protect (responsabilidade de proteger)

RDR  Rassemblement des Républicains (Reagrupamento dos  
  Republicanos)

RN2V  responsibility not to veto (responsabilidade de não vetar)

RwP  responsibility while protecting (responsabilidade ao proteger)

SLM/A  Sudan Liberation Movement/Army (Exército/Movimento  
  de Libertação do Sudão)

SPLM  Sudan People’s Liberation Movement (Exército Popular de  
  Libertação do Sudão)

TJUE   Tribunal de Justiça da União Europeia

TPI   Tribunal Penal Internacional
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TPJI  Tribunal Permanente de Justiça Internacional

UE  União Europeia

UN  United Nations
UNAMID  UN-AU Mission in Darfur (Missão da ONU e da União  
  Africana em Darfur)

UNOCI  United Nations Operation in Côte d’Ivoire (Operação das  
  Nações Unidas na Costa do Marfim)

URSS   União das Repúblicas Socialistas Soviéticas

VRS   Vojska Republike Srpske (Exército Sérvio-Bósnio)
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